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Resumo 
O aumento do uso das mídias sociais por médicos tem os levado a refletir acerca da sua presença on-line e 
como aplicar o Código de Ética Médica, mantendo seu profissionalismo. Nesse sentido, este estudo teve 
como objetivo analisar perfis de médicos na rede social Instagram®, comparando seu comportamento on-
line com as normativas do Código de Ética Médica. Para tanto, realizou-se um estudo transversal descritivo 
que teve como amostra profissionais médicos, professores de medicina em faculdades do Rio Grande do 
Norte, que possuíam perfis públicos e de caráter profissional na rede social, tendo como variável de 
desfecho a adequação ou não ao Código de Ética Médica de 2018 e às Resoluções Conselho Federal de 
Medicina (CFN) n° 1.974/11 e n° 2.126/15, além da identificação de infrações nas publicações. Os 
resultados revelam questões como a exposição de pacientes, a falta de identificação do número de seu 
registro profissional do médico junto ao Conselho Regional de Medicina (CRM) e Registro de Qualificação 
de Especialista (RQE), a realização de consultas informais, a comercialização da prática médica e a garantia 
de resultados, foram as infrações mais prevalentes nas contas dos profissionais. Concluiu-se que, ao 
identificar os pontos frágeis da prática médica on-line, é possível criar medidas que alertem esses 
profissionais sobre os principais ajustes necessários em suas mídias e na forma como se apresentam no 
mundo virtual. Os médicos docentes também têm a responsabilidade de repassar aos alunos a necessidade 
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de adequação ao Código de Ética, servindo de exemplo para os futuros médicos que provavelmente usarão 
as redes sociais para marketing profissional e como meio de educação da sociedade. 
Palavras-chave: ética clínica; mídias sociais; profissionalismo médico; internet. 
 
Abstract 
The increasing use of social media by physicians has led them to reflect on their online presence and how 
to apply the Medical Code of Ethics while maintaining professionalism. In this regard, this study aimed to 
analyze profiles of physicians on the social media platform Instagram®, comparing their online behavior 
with the standards set by the Medical Code of Ethics. A descriptive cross-sectional study was conducted 
with a sample of medical professionals and faculty members of medical schools in Rio Grande do Norte, 
who maintained public and professional profiles on the social media platform. The outcome variable was 
the adherence or non-adherence to the Medical Code of Ethics of 2018 and Federal Council of Medicine 
resolutions No. 1,974/11 and No. 2,126/15, along with the identification of infractions in their posts. Results 
revealed issues such as patient exposure, lack of identification of the physician's professional registration 
number with the Regional Council of Medicine (CRM) and Specialist Qualification Registry (RQE), 
informal consultations, commercialization of medical practice, and guaranteeing results as the most 
prevalent infractions among professionals' accounts. It was concluded that by identifying the weaknesses 
in online medical practice, measures can be developed to alert these professionals about necessary 
adjustments in their online presence. Medical educators also bear the responsibility of imparting the need 
for adherence to the Code of Ethics to their students, serving as examples for future physicians who will 
likely use social media for professional marketing and societal education. 
Keywords: clinical ethics; social media; medical professionalism; internet. 
 
Resumen 
El aumento del uso de las redes sociales por parte de los médicos los ha llevado a reflexionar sobre su 
presencia en línea y cómo aplicar el Código de Ética Médica manteniendo su profesionalismo. En este 
sentido, este estudio tuvo como objetivo analizar los perfiles de médicos en la plataforma de redes sociales 
Instagram®, comparando su comportamiento en línea con las normativas del Código de Ética Médica. Se 
realizó un estudio transversal descriptivo con una muestra de profesionales médicos y docentes de 
facultades de medicina en Rio Grande do Norte, que mantenían perfiles públicos y profesionales en la 
plataforma de redes sociales, teniendo como variable de resultado la adecuación o no al Código de Ética 
Médica de 2018 y las Resoluciones del Consejo Federal de Medicina (CFM) N° 1.974/11 y N° 2.126/15, 
además de la identificación de infracciones en las publicaciones. Los resultados revelaron problemas como 
la exposición de pacientes, la falta de identificación del número de registro profesional del médico ante el 
Consejo Regional de Medicina (CRM) y el Registro de Cualificación de Especialista (RQE), consultas 
informales, comercialización de la práctica médica y garantía de resultados, como las infracciones más 
prevalentes en las cuentas de los profesionales. Se concluyó que al identificar los puntos débiles en la 
práctica médica en línea, es posible implementar medidas para alertar a estos profesionales sobre los ajustes 
necesarios en sus perfiles y en la forma en que se presentan en el mundo virtual. Los médicos educadores 
también tienen la responsabilidad de transmitir a los estudiantes la necesidad de cumplir con el Código de 
Ética, sirviendo como ejemplo para los futuros médicos que probablemente utilizarán las redes sociales 
para la promoción profesional y la educación de la sociedad. 
Palabras clave: ética clínica; redes sociales; profesionalismo médico; internet. 
 
 
Introdução 

Na filosofia, a ética está associada à fundamentação dos valores morais que 

orientam o comportamento humano em sociedade, enquanto a moral, longe de ser um 

conjunto estático de regras universais, é frequentemente moldada por contextos culturais, 

históricos e individuais. Isso pode gerar conflitos éticos e interpretações variadas sobre o 

que é considerado certo ou errado em diferentes sociedades e períodos. Dessa maneira, 
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tanto a ética quanto a moral auxiliam o indivíduo na formação das bases que determinam 

o seu caráter, suas virtudes e a sua forma de agir em seu meio social. A ética pode então 

ser entendida como uma reflexão sobre os costumes e as ações humanas (Valls, 1994). 

Na prática médica, a ética pode ser observada em três aspectos: a relação médico-

paciente, o relacionamento dos médicos entre si e sua relação com a sociedade. O estudo 

da ética tem sua importância sobre o aspecto funcional da sociedade, visto que além de 

permitir o estabelecimento de normas para a convivência pacífica entre as pessoas, ela 

orienta os profissionais em relação ao respeito aos interesses dos indivíduos. No caso 

específico da profissão médica, primordialmente para os interesses dos pacientes que 

devem sobrepujar os dos médicos (Monte, 2002). 

Em relação às redes sociais on-line, elas são entendidas como um ambiente digital 

organizado por meio de uma interface virtual própria, que reúne perfis humanos com 

afinidades e interesses semelhantes. Esses espaços facilitam a comunicação e a troca de 

informações entre pessoas de qualquer parte do planeta, integradas no mundo digital 

(Zenha, 2018). Nos últimos anos, as redes sociais ganharam significativa influência 

global sobre as ações humanas. Por isso, é pertinente questionar de que maneira elas 

contribuem para a intencionalidade ética (Mendes, 2022), apesar de frequentemente 

promoverem um ambiente de polarização, desinformação e toxicidade. 

As plataformas digitais atualmente podem ser divididas em quatro categorias: as 

redes sociais em geral, as contas profissionais voltadas para o negócio, perfis acadêmicos 

e as redes sociais pertencentes à médicos (Zimba et al., 2019). O aumento do uso das 

mídias sociais por médicos para publicidade, atendimento e educação em saúde, tem os 

levado a refletir acerca do seu comportamento on-line e como aplicar o Código de Ética 

Médica, mantendo seu comportamento profissional. Um dos principais desafios 

encontrados por esses profissionais inclui a preservação da privacidade e 

confidencialidade dos pacientes (Yruegas et al., 2015). Uma vez que postagens acerca da 

saúde dos pacientes e imagens com identificação clara destes, são comportamentos não-

profissionais que são notados muitas vezes (Guraya et al., 2021). 

Além disso, outra preocupação está relacionada à autorrevelação pessoal de 

maneira inadequada. Mesmo que uma postagem não tenha relação alguma com a prática 

médica de alguém, ela ainda pode influenciar a percepção do profissionalismo dessa 

pessoa. Por exemplo, realizar publicações de maneira excessiva durante o ambiente de 
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trabalho pode ser visto como falta de atenção com seus deveres médicos (Macauley et al., 

2021).  

O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Medicina são os órgãos 

supervisores da ética profissional no Brasil, sendo também julgadores e disciplinadores 

da toda a classe médica, cabendo-lhes zelar pelo perfeito desempenho ético da medicina, 

pelo prestígio e pelo bom conceito da profissão e dos que a exerçam legalmente 

(Udelsmann, 2002). Sendo essa pauta, sobre a publicidade médica e a presença médica 

on-line, abordada nos artigos 37, 75 e artigos 111 a 117 no Código de Ética Médica de 

2018, além de ser discutida nas Resoluções CFM n° 1.974/11 e n° 2.126/15 desses órgãos. 

Dessa forma, tendo em vista essa problemática, o presente estudo visa a analisar 

o comportamento médico nas mídias sociais, por meio da análise dos seus perfis na rede 

social Instagram®, comparando esse comportamento on-line com as normativas ético-

legais previstas no Código de Ética Médica entre os professores dos cursos de graduação 

em medicina. 

 

Metodologia 

Realizou-se um estudo transversal descritivo que teve como amostra indivíduos 

médicos, professores de cursos de graduação em medicina em faculdades do interior do 

Rio Grande do Norte e que possuíam perfis públicos e de caráter profissional na rede 

social Instagram®, analisados e avaliados por meio da observação do seu comportamento 

on-line, tendo como variável de desfecho a adequação ou não ao Código de Ética Médica 

de 2018 (artigo 37, 75 ,115, 117 e Princípio Fundamental IX) e às Resoluções CFM n° 

1.974/11 e n° 2.126/15, além da descrição dos principais erros encontrados nas 

publicações. 

Para a obtenção dos perfis, foi pesquisada no portal de cada faculdade a lista de 

docentes do curso de medicina da instituição nos dias 02 e 03 de março de 2023, esses 

nomes foram organizados em uma tabela no Word, que continha como tópicos o nome 

completo do profissional, o nome do usuário no Instagram® e se o perfil se encontrava 

público ou privado no momento da consulta. Para adquirir o arroba (@) dos participantes, 

foram colocados seu nome e seu sobrenome na barra de busca da própria rede social 

Instagram®. As contas privadas foram excluídas, como também as públicas de uso 

pessoal, dando prosseguimento com as que se encontravam abertas ao público e de intuito 
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profissional. O arroba (@) é um símbolo utilizado em endereços de e-mail e em redes 

sociais para identificar e mencionar usuários específicos. Ele precede o nome de usuário 

e é essencial para direcionar mensagens ou interações para a pessoa correspondente na 

plataforma digital. 

Para análise das redes sociais que se adequavam ao estudo, foi desenvolvido um 

Checklist (Figura 1), a partir do Código de Ética Médica de 2018 (Resolução CFM n° 

2.217, de 27 de setembro de 2018, modificada pelas Resoluções CFM nº 2.222/2018 e 

2.226/2019) e Resoluções CFM n° 1.974/11 e n° 2.126/15, com atos que são vedados 

quando à publicidade médica, sendo aplicado esse exame nos dias 09 e 10 de março de 

2023, nas cinco últimas postagens realizadas por esses profissionais no feed, avaliando-

se fotos, vídeos, legendas, comentários e biografia do perfil. Para fim ilustrativo dos 

conteúdos encontrados nessas publicações, eles foram descritos segundo as cenas que 

mostravam, participantes, descrição da biografia e infração cometida, identificados por 

meio do seu número (n°) de colocação na lista de perfis a serem pesquisados. 

Na Figura 2, está descrito o quantitativo de profissionais das instituições de ensino 

usadas na pesquisa e as características referentes ao processo de seleção dos perfis 

participantes da análise. 

 

Figura 1: Tópicos para verificação de atos vedados na prática médica 
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Figura 2: Fluxograma de seleção dos perfis a serem verificados no estudo, segundo critérios de 
inclusão e exclusão 

 
Fonte: Imagem autoral, 2023. 

 

Quanto às considerações éticas, não se fez necessária a avaliação por meio do 

Comitê de Ética em Pesquisa (CEP) uma vez que os perfis obtidos estavam disponíveis 

para acesso público. Respeitou-se a integridade moral e profissional dos pesquisados, 

além dos aspectos éticos e de anonimato, não sendo expostas as imagens analisadas, a fim 

de evitar possível reconhecimento dos sujeitos, sendo mantido em sigilo e guardado pelos 

pesquisadores todos os dados que possibilitasse a identificação de algum participante. 

As principais limitações encontradas ao desenvolvimento do estudo envolveram 

o tempo curto para análise dos perfis, a quantidade limitada de publicações analisadas, o 

uso de uma única plataforma digital como base de busca, e a inspeção das redes sociais 

ter sido realizada apenas por um pesquisador. 

 

Resultados 

A Figura 3 apresenta o número de perfis do Instagram® analisado, identificados 

pela sua posição na lista de perfis obtidos, juntamente com os itens do checklist que foram 

observados em pelo menos uma das últimas cinco postagens realizadas por esses médicos. 
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Figura 3: Relação entre a quantidade de perfis do Instagram® e os itens do Checklist aos quais 

se enquadram 
 

Fonte: Imagem autoral, 2023. 

 

Em relação ao artigo 117 do checklist (tópico n°5), que aborda a inclusão 

obrigatória do número de registro do médico junto ao Conselho Regional de Medicina 

(CRM), com o estado da Federação de inscrição, e o Registro de Qualificação de 

Especialista (RQE), ao anunciar a especialidade em qualquer tipo de publicação 

profissional, este foi o item que apresentou a maior taxa de infração, sendo identificado 

em 19 dos 33 perfis analisados (57%). 

O perfil n°2 encontrava-se com a biografia vazia e, dentre as cinco últimas 

publicações, as fotos que traziam o logotipo com o nome e especialidade do médico não 

continham seu número junto ao CRM e RQE, nem na imagem nem na legenda. De forma 

semelhante, o perfil n°11 continha em sua biografia o nome do médico, especialidades, 

endereço de atendimento e telefone para contato. Quanto às publicações, todas as cinco 

possuíam o logotipo do profissional, com seu nome e especialidade, mas também não 

traziam consigo o seu número de inscrição no CRM e seu RQE, igualmente à biografia. 

Já o perfil n°25 apresentava nas duas últimas publicações um logotipo com o nome da 

médica, especialidade e, logo abaixo, o seu número junto ao CRM, porém não continha 
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o seu RQE, mesmo declarando sua especialidade na biografia, nome de usuário e nas 

publicações. 

O artigo 75 (tópico n°7 do checklist), que traz consigo a necessidade do zelo pela 

não divulgação da imagem dos pacientes, foi o segundo artigo mais infringido, 

encontrado em três (9%) dos perfis analisados. O perfil n°19 traz a publicação de uma 

foto, dentro de uma sala de cirurgia, onde a médica paramentada segura em seu colo um 

paciente recém-nascido. Já o perfil n°32 apresenta dois vídeos onde o médico, em seu 

consultório e na presença de pacientes, apresenta os casos dessas pessoas e o resultado 

dos seus pós-cirúrgicos, divulgando o rosto e nome dos pacientes. Dessa maneira, esse 

perfil também se encaixa no tópico n°1 do checklist, ao trazer, nesses mesmos vídeos, o 

resultado do “antes e depois” dos pacientes, sendo o único perfil dentre os trinta e três 

(33) que correspondeu a esse ponto. O Capítulo I - IX do Código de Ética Médica diz que 

a medicina não pode, em nenhuma circunstância ou forma, ser exercida como comércio, 

servindo de base para a criação do tópico n°4 do checklist, onde apenas um (1) perfil 

encaixou-se. 

O perfil n°8 tem como última publicação um vídeo de apresentação do 

profissional, com frases de impacto, informações sobre os atendimentos, endereço e 

telefone para contato. Ao fim da mídia, tem-se as bandeiras dos cartões que são aceitos 

para pagamento da consulta. O tópico n°3 do checklist, que faz referência ao artigo 37 do 

Código de Ética, que veda ao médico realizar consulta, diagnosticar ou prescrever, por 

qualquer meio de comunicação em massa, foi associado a apenas um (1) perfil, dentre os 

pesquisados, o perfil n°25. Nesse, em uma publicação de alerta sobre uma determinada 

patologia, a profissional orienta um indivíduo que realizou um comentário nessa 

postagem, com dúvidas sobre o seu estado de saúde, onde ele está relatando o sintoma e 

o resultado de um parâmetro de seu exame. 

Quanto ao tópico n°8, sobre ser vedada ao médico a garantia de resultados, assunto 

esse que já vinha sendo comentado na Resolução n°1974/11, do Conselho Federal de 

Medicina (CFM), foi notado apenas em um (1) perfil, o n°32, onde em uma das 

publicações, na legenda de um vídeo em que o médico discutia sobre o resultado do 

procedimento de uma paciente, afirma que por meio da técnica que utiliza, pode-se 

alcançar um resultado natural e que se mantém por mais tempo. Os demais tópicos do 

checklist (n° 2, 6 e 9) não foram notados em nenhum dos trinta e três (33) Instagram® 
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pesquisados. Além disso, doze (12) perfis, desse total, não infringiram nenhum dos 

tópicos. 

 

Discussão 

As redes sociais facilitaram o compartilhamento de conteúdo gerado pelos 

usuários, a amplificação de mensagens e a disseminação rápida de ideias, transformando 

a maneira como passamos a nos comunicar em sociedade. A medicina encontra-se em 

constante evolução para adaptar-se às novas tecnologias, mantendo os princípios estáveis 

que enraízam a profissão: o humanismo, a integridade, a ética, o profissionalismo e a 

confiança. Os médicos têm encontrado maneiras de se fazerem mais presentes nessas 

mídias sociais, tanto pessoal quanto profissionalmente. Como visto no estudo, dos 73 

médicos pesquisados, a maioria (63) possuía perfis no Instagram®. Alguns usam esses 

perfis para encontrar e compartilhar informações sobre saúde, conectar-se com colegas, 

disseminar suas pesquisas e comercializar a sua prática (Lima, Ferreto & Azevedo, 2023). 

O uso dessas mídias pode apresentar alguns dilemas em relação ao profissionalismo, 

dependendo da forma que se apresentam on-line, principalmente quando há indistinção 

entre o conteúdo pessoal e profissional (Chretien et al., 2013). 

Os profissionais da medicina passaram a usar a internet não apenas com intenção 

educacional, mas também para fortalecer seu nome no mercado e conseguir novos 

clientes. O marketing médico envolve uma série de ações e estratégias que visam agregar 

valor à prática médica, devendo ser feito com cautela, mantendo os limites éticos, uma 

vez que é uma área que trabalha diretamente com a saúde do indivíduo, podendo por meio 

dessas redes disseminar conteúdo do qual possui domínio técnico, sendo vedada a 

autopromoção e o sensacionalismo. A atividade do profissional médico recai sobre a 

saúde e a vida dos seus pacientes, merecendo assim maior proteção (Furtado et al., 2022). 

Por mais que os conceitos de privacidade e segurança dos dados nas mídias sociais 

sejam algo relativamente novo, na medicina, a ideia de privacidade e confidencialidade 

já é algo amadurecido ao longo do tempo, como algo básico da prática médica (Fayyaz, 

2019). As plataformas digitais podem possuir potenciais armadilhas profissionais, por 

criar uma zona de confronto entre a confidencialidade do paciente e o entretenimento, 

podendo ter sérias consequências. Como também, publicações que expõem a anatomia 

sensível, postadas às vezes até de maneira casual, tornam-se pouco profissionais e até 
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mesmo desrespeitosas (Atiyeh et al., 2020). Nota-se, assim, que a quebra dessa 

privacidade do paciente nas redes sociais é ainda presente, uma vez por ter sido observada 

em três (3) perfis na pesquisa. 

As informações pessoais dos pacientes devem permanecer nos consultórios, salas 

de exames ou outros locais seguros, como meio de apoiar a dignidade desses indivíduos, 

uma vez que os compartilhamentos digitais são permanentes, tendo alcance de potencial 

global (Katz, 2014). Essa complexidade também é refletida na falta de orientação em 

relação à medicina informal, observada em apenas um (1) dos Instagram® analisados, 

onde consultas médicas virtuais apresentam mais questões éticas do que as ‘consultas na 

calçada’ tradicionais, pois a disponibilidade on-line desses aconselhamentos médicos 

personalizados tem um potencial de afetar um público mais amplo (Wardrope et al., 

2019). 

E embora os perfis médicos possam ser muito valiosos para a educação da 

população e para o desenvolvimento profissional do médico, quando os profissionais de 

saúde descrevem casos, os pacientes podem acabar reconhecendo a si nas postagens ou 

outra pessoa conhecida, de maneira que descrições negativas, mesmo sem informações 

identificáveis ou intenção maliciosa, podem afetar duramente a relação entre médico e 

paciente (Terrasse et al., 2019). Em apenas um (1) perfil foi reconhecida a descrição de 

casos de pacientes, sendo postados dois casos e discutidos publicamente, na presença dos 

pacientes e com a divulgação de suas imagens. 

O marketing profissional que tem como objetivo a obtenção de lucro por meio da 

prestação de serviços nos variados campos da saúde, pode ser uma das motivações que 

levam os profissionais a expor indevidamente seus pacientes nas redes, não deixando de 

configurar uma forma de autopromoção da imagem do profissional, mostrando-se como 

especialista capaz de lidar com situações complexas nas quais outras pessoas dependam 

de seus conhecimentos e habilidades (Martorell et al., 2016). 

O Estado, por meio da legislação e de outros mecanismos jurídicos, como também 

as entidades profissionais têm por obrigação proteger as pessoas que têm suas imagens 

expostas, por comprometer o direito inalienável à privacidade. Profissionais de saúde que 

expõem pacientes em redes sociais, assumem a responsabilidade civil de seus atos, 

devendo indenizar esses pacientes quando for caracterizado o dano. Do ponto de vista 

penal, a violação de segredo profissional prevê pena de detenção que varia de três meses 
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a um ano, ou multa (Martorell et al., 2016). 

O processo civil tem como objetivo a reparação de danos materiais, o processo 

penal a proteção da sociedade, já os processos éticos pelos Conselhos Regionais de 

Medicina têm como objetivo disciplinar a conduta profissional médica. As regras éticas 

não possuem caráter impositivo por carecerem de sanções legais, porém, o Código de 

Ética Médica é uma resolução do Conselho Federal de Medicina (n° 1246/88) que tem 

suas sanções previstas na Lei 3.268/57, artigo 22, e isso lhes dá força impositiva com 

caráter jurídico, sendo as penas disciplinares aplicáveis pelos Conselhos Regionais aos 

seus membros: a advertência confidencial em aviso reservado, a censura confidencial em 

aviso reservado, a censura pública em publicação oficial, a suspensão do exercício 

profissional até 30 dias e a cassação do exercício profissional (Udelsmann, 2002). 

A advertência confidencial em aviso reservado é uma punição exclusivamente 

moral, pela qual o Conselho de Medicina adverte o médico, reservadamente, da infração 

ética por ele cometida. A censura confidencial em aviso reservado, como na advertência, 

trata-se de punição exclusivamente moral, pela qual o Conselho de Medicina adverte mais 

seriamente o médico, ainda de modo reservado. A censura pública em publicação oficial 

visa tornar pública, mediante sua publicação nos Diários Oficiais dos Estados ou da 

União, a infração ética cometida pelo médico. A suspensão do exercício profissional em 

até 30 dias é a punição pela qual o Conselho de Medicina impede o médico de exercer 

sua profissão por até 30 dias. E, por fim, a cassação do exercício profissional, onde o 

Conselho de Medicina cassa o registro profissional do médico, impedindo-o de exercer a 

medicina, desde que seja referendada pelo Conselho Federal de Medicina (Idec, 2006). 

Segundo o Código de Ética Médica de 2018 (Resolução CFM n° 2.217, de 27 de 

setembro de 2018, modificada pelas Resoluções CFM nº 2.222/2018 e 2.226/2019), os 

médicos que cometerem faltas graves e cuja continuidade do exercício profissional 

constitua risco de danos irreparáveis ao paciente ou à sociedade, poderão ter o exercício 

profissional suspenso mediante procedimento administrativo específico. 

A Universidade é um espaço que contribui, através do modo como é estruturada e 

administrada, para a formulação de parâmetros de valores universalmente desejáveis e, 

assim como os docentes, têm um compromisso com a constituição de ambientes éticos. 

O docente é sempre um educador moral, sendo avaliada sua prática mediante a postura 

pessoal enquanto profissional, da atitude em relação aos alunos e da posição do educador 
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em relação a valores e normas (suas posições éticas, se fundamentadas ou não, assumem-

se posições claras, dúbias, frágeis, superficiais ou dogmáticas) (Cenci, 2009). 

A formulação de políticas e diretrizes sobre o uso das redes sociais, por si só, 

podem ser menos eficazes do que ensinar de forma ativa sobre habilidades de 

comunicação, éticas e competentes. Aprender a se apresentar de forma profissional deve 

começar ainda na faculdade de medicina, ou até mesmo antes (Katz, 2014). Propõe-se 

então uma educação médica continuada, a fim de preparar esses indivíduos para lidar 

melhor com o uso das suas mídias sociais, que estarão nos próximos anos cada vez mais 

integradas à prática médica (Low, et al., 2021). 

 

Considerações finais 

Entre os principais equívocos cometidos pelos médicos analisados via postagens 

no Instagram®, notou-se que questões como a exposição de pacientes, a falta de 

identificação do número do médico junto ao CRM e RQE, a realização de consultas 

informais, a comercialização da prática médica e a garantia de resultados, foram os mais 

prevalentes nesses perfis. Uma vez que se tem conhecimento dos principais elos frágeis 

da prática ética médica on-line, é possível criar medidas que alertem esses profissionais 

dos principais ajustes que devem ser realizados em suas mídias e na forma que se 

apresentam no mundo virtual, sendo o desenvolvimento de capacitações, abertas tanto 

para médicos formados, quanto para estudantes, uma das maneiras de se atualizar em 

relação ao uso das redes sociais na prática médica. Tendo como objetivo também que 

esses médicos, que atuam como professores, possam ter um maior conhecimento das 

normativas sobre a temática e atuem com um maior comprometimento das regras. 

Os médicos docentes tornam-se responsáveis em repassar essa necessidade de 

adequação ao Código de Ética Médica para seus alunos, servindo de exemplo para os 

futuros médicos que provavelmente também usarão das redes sociais para marketing 

profissional e como meio de educação da sociedade. Algumas atitudes podem ser tomadas 

para uma melhor presença médica on-line, como possuir contas profissionais e pessoais 

de forma separada, manter a confidencialidade dos dados de saúde ao máximo, aplicando 

discrição ao compartilhar identificadores, além de não publicar imagens ou vídeos de 

pacientes para promoção de marca ou prática, divulgar o Conflito de Interesse na seção 

‘sobre’ ou ‘perfil’, ou outra forma que contenha fácil visibilidade. Sendo essas medidas 
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simples e que evitam possíveis conflitos éticos. 

Para pesquisas futuras, é sugerido que se faça uma amostragem maior, podendo 

incluir pesquisa com médicos não docentes, a fim de comparação com médicos que 

realizam a docência. Como também, abranger outras áreas da saúde, além da medicina, 

com uma análise mais detalhada dos perfis, não apenas em uma única plataforma, mas 

que inclua outras também populares nos dias atuais, como Tik Tok, Facebook e Twitter. 

Para além da análise das suas práticas no ambiente virtual, pode-se também avaliar o nível 

de conhecimento desses profissionais quanto ao uso das redes sociais atrelado a sua 

profissão, identificando quais são as principais condutas inapropriadas adotadas em seus 

perfis e quanto a presença, ou não, de desinformação sobre o assunto, a fim de encontrar 

soluções que auxiliem em uma melhor presença profissional e ética on-line. 
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